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PRELIMINARMENTE  -  DIREITO  INTERTEMPORAL  –
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
1973  –  MARCO  TEMPORAL –  DIA 18  DE  MARÇO  DE
2016  - RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO
DIPLOMA  –  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES
CONSOLIDADAS NO TEMPO -  RECURSO ANALISADO
COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  –  ULTRATIVIDADE
EXCEPCIONAL DA LEI REVOGADA. 

- O apelo interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia
de  início  da vigência  do Novo  Código  de  Processo  Civil,
deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal.

APELAÇÃO – EMBARGOS À EXECUÇÃO -   CONTRATO
DE SEGURO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– SENTENÇA -  IMPROCEDÊNCIA -  FUNDAMENTOS DO
DECISUM NÃO  IMPUGNADOS  NO  APELO  –
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE -    TESE RECURSAL –
FORMULAÇÕES  GENÉRICAS  –  INADMISSIBILIDADE  –
NECESSIDADE  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 514,  INCISOS I E II  DO CPC –
NÃO  CONHECIMENTO  DA  SUBLEVAÇÃO  –
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  –  SEGUIMENTO
NEGADO  –  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC/73.
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Consubstancia-se  interesse  recursal  “na  necessidade
que tem o recorrente de obter a anulação ou reforma
da decisão que lhe for desfavorável. 

Alegações  genéricas  e  imprecisas  revelam-se
insuficientes  para  retirar  a  força  da  decisão  judicial.
Necessário se faz a indicação exata do que consiste o
erro da sentença, de modo a viabilizar a revisão pela
Corte de Justiça.

A  parte  deve  demonstrar  o  desacerto  da  decisão
atacada, não sendo suficiente a impugnação genérica
ao “decisum” combatido.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível (fls.  93/104) interposta  pela Cia de
Seguros Aliança do Brasil irresignado com a sentença (fls.  88/91) prolatada
pelo  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux-PB,  que  julgou
improcedentes os embargos à execução interpostos na Ação de Execução de
Título  Extrajudicial  de  Contrato  de Seguro  para  condenar  o  embargante  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 10%(dez por
cento)  sobre  o  valor  atribuído  à  causa.  Determinou,  ainda,  a  exibição  de
planilha detalhada da dívida no processo principal no prazo de 10(dez) dias.

Nas  razões  recursais,  o  réu/apelante  pugna  pela  reforma  da
sentença,  suscitando  a  preliminar  de  inépcia  da  petição  inicial.  No  mérito,
repisa  os  mesmos  argumentos  da  contestação,  discorrendo  sobre  a  visão
prévia  do  contrato  de  seguro,  a  impossibilidade  de  pagamento  ante  o
inadimplemento  das  parcelas  do  prêmio,  ausência  de  responsabilidade  da
seguradora quanto ao débito do pagamento. Por fim, postula pelo provimento
do recurso e, por conseguinte, a improcedência do pedido formulado na Ação
de Execução de Título Extrajudicial do Contrato de Seguro (fls. 93/104). 

Sem contrarrazões (certidão – fl. 125v).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo  processamento  do  recurso  sem manifestação  de  mérito,  por  entender
ausente  situação  ensejadora  de  obrigatória  intervenção  ministerial  (fls.
131/133)

É o relatório.

Decido.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Preliminar de Direito Intertemporal:

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível contra  a
sentença publicada em cartório no dia 22/10/2014 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil1,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

O  STJ  já  teve  oportunidade  de  discorrer  sobre  o  tema,
afirmando que,  “em observância ao princípio  tempus regit  actum, o recurso
será  regido  pela  norma  em  vigor  ao  tempo  da  publicação  da  decisão
impugnada.”2 

Ainda,  em  recente  decisão  monocrática,  publicada  em
22/03/2016, o Ministro Mauro Campbell Marques, aduziu que “preliminarmente,
afasto a incidência da regra do art. 1.024, § 3°,  do  CPC/2015, considerando
que  os  presentes  aclaratórios  voltam-se  contra  decisão  publicada  em
momento anterior  ao início da vigência do Novel  Codex, o que deu-se
apenas em 18/03/2016, de modo que incidem as regras de admissibilidade
e julgamento vigentes ao tempo da publicação da decisão ora atacada,
isto é, aquelas previstas no CPC/1973, que não possuía previsão expressa
acerca  da  necessidade  de  intimação  do  agravante  para  complementar  as
razões recursais na hipótese do órgão julgador conhecesse dos aclaratórios
como agravo interno.”

Sendo assim, passo à apreciação do recurso à luz do CPC/73.

Decido.

Verifica-se, de plano, ser a hipótese de não conhecimento do
apelo, pelas seguintes razões:

Na sentença, o magistrado julgou improcedentes os embargos
ao argumento de que o art. 763 do Código Civil deve ser interpretado à luz do
Código de Defesa do Consumidor bem como no fato de o apelante não ter
provado a resilição contratual, violando o art. 333, I do CPC/73.

Enquanto que, no pedido recursal, o réu/apelante repisou toda
a tese da defesa, notadamente, o inadimplemento das parcelas do prêmio e
ausência  de  responsabilidade  em  relação  ao  débito  de  pagamento,  sem
contudo, refutar os fundamentos utilizados na sentença no tocante à aplicação

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final
do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei
Complementar  nº.  95/98,  que regula a elaboração,  redação,  alteração e consolidação das lei  brasileiras.  Logo,  a
entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o
Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.
2 EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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das  normas  consumeristas  nem  tampouco  de  comprovação  dos  fatos
desconstitutivos da pretensão autoral.

Nesse  contexto,  vê-se  que  em  nenhum  momento  houve  a
alegação de inaplicabilidade das normas do Código de Defesa do Consumidor,
havendo a impugnação da sentença de forma genérica.

Com efeito, alegações genéricas e imprecisas, reproduzindo a
mesma argumentação da inicial  dos embargos revelam-se insuficientes para
retirar a força da decisão judicial. Necessário se faz a indicação exata do que
consiste  o  erro  da  sentença,  de  modo a  viabilizar  a  revisão pela  Corte  de
Justiça.

Deveria  sim,  ter  apresentado  justificativa  específica  sobre  a
questão, porquanto meras alegações inespecíficas são inservíveis para refutar
o comando sentencial, pois a narrativa recursal se assemelha a mero protesto,
carente da devida fundamentação, onde indique o vício da decisão hostilizada. 

Assim,  entendo  que  inexistentes  as  razões  recursais
propriamente ditas, visto que não cuidou o réu/apelante de informar ao Tribunal
os  motivos  pelos  quais  pretendem  a  reforma  da  decisão,  agindo  em  total
afronta aos princípios insculpidos no art. 514, II, do CPC, ou até mesmo no que
consiste o seu equívoco, o seu desacerto, de modo a ensejar a sua reforma,
ressaltando que o erro material já fora corrigido.

Nesse compasso, ensina Nelson Nery Júnior: 

"O apelante deve dar as razões, de fato e de direito, pelas
quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença
recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso não
pode ser conhecido"  (Código de Processo Civil Comentado
e  Legislação  Processual  Civil  Extravagante  em  Vigor,  6ª
edição, página 855). 

O  recurso  para  ser  admitido  é  necessário,  entre  outros
pressupostos,  que  seja  deduzido  em  impugnação  relacionada  com  a
fundamentação exposta na sentença. 

Portanto, tenho que o recurso não deve ser conhecido, tendo
em vista que se assemelhou a mero protesto.

Com  relação  ao  tema,  permita-me  transcrever  decisão
proferida pelo STJ:

AGRAVO   REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL.    EXECUÇÃO
DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   EXCEÇÃO   DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.   ACOLHIMENTO.   1.   DECISÃO

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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AGRAVADA.  OFENSA AOS ARTS.  245,  522 E 557 DO
CPC E À COISA JULGADA. SÚMULAS 283 E 284 DO STF
E  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.
VIOLAÇÃO   AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  2.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  586  DO  CPC.  ALEGAÇÃO  DE
LIQUIDEZ,   CERTEZA   E   EXIGIBILIDADE  DO  TÍTULO
EXECUTIVO.
MODIFICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO. SÚMULA
7/STJ. 3. INTERRUPÇÃO DO PRAZO  PRESCRICIONAL.
FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
ÓBICE   APLICADO   INCLUSIVE   EM   MATÉRIA  DE
ORDEM  PÚBLICA.  4.  AGRAVO  REGIMENTAL
CONHECIDO  EM  PARTE,  E,  NESSA  PARTE,
DESPROVIDO.
1.  Inexistindo  impugnação  específica  dos  fundamentos
da decisão agravada  acerca  de  determinadas  questões,
não  há  como  analisar  o  regimental   nesse   ponto,
considerando-se   a  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade
(Súmula 182/STJ).
2.   Revela-se  impossível  modificar  o  entendimento  do
Tribunal estadual,  a  fim  de  verificar se o título executivo
possui  ou  não liquidez   e   certeza,   tendo  em  vista  a
necessidade de reexame dos documentos constantes dos
autos,  procedimento  incompatível  com  a  via  do  recurso
especial, conforme o que dispõe a Súmula 7/STJ.
Precedente.
3.  Nos  termos  da jurisprudência pacífica do STJ, não é
possível o conhecimento  de recurso especial se ausente o
prequestionamento  dos  preceitos   legais   ditos  violados,
mesmo no caso de matéria de ordem pública.
4.  Agravo regimental  conhecido em parte,  e,  nessa parte,
desprovido.3

PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO.
RECURSO ESPECIAL.
INADMISSÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA
A TODOS OS FUNDAMENTOS. DECISÃO. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. MANUTENÇÃO.
1.  A  ausência  de  impugnação  específica  a  todos  os
fundamentos  de  inadmissibilidade  do  recurso  especial
enseja  o  não  conhecimento  do  agravo  que  pretende
destrancá-lo, em homenagem ao princípio da dialeticidade
recursal.
2. Os contrapontos às razões de inadmissão do apelo nobre
hão  de  ser  claros,  totais  e  objetivos,  o  que  evidencia  a
impossibilidade  de  se  alegar  pretensa  impugnação
"implícita", ante sua notória incompatibilidade.

3(AgRg no AgRg no AREsp 740.668/SE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016)

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.4

Nesse sentido, eis as decisões desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL . AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS
DE  MILITAR  .  RAZÕES  RECURSAIS  .  FUNDAMENTOS
GENÉRICOS  QUE  NÃO  SE  PRESTAM  A  ATACAR  A
SENTENÇA RECORRIDA .  ALEGAÇÕES  DISSOCIADAS
DO  QUE  RESTOU  DECIDIDO  EM  PRIMEIRO  GRAU
-AFRONTA AO ART. 514 DO CPC . MERO PROTESTO .
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  .
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL . ART. 557,
CAPUT, DO CPC . SEGUIMENTO NEGADO1. Ausentes as
razões  recursais  ou  sendo  essas  totalmente  genéricas  e
dissociadas  da decisão  recorrida,  isto  é,  não  verificado  o
contraste efetivo entre a decisão recorrida e os fundamentos
fáticos e jurídicos constantes na insurgência, demonstra-se
a ofensa ao art. 514, II, do CPC, sendo tal deficiência óbice
incontornável  ao  conhecimento  do  Apelo.  O  recurso
manifestamente  inadmissível  deve  ser  julgado
monocraticamente pelo relator, por medida de celeridade e
economia processuais, com espeque no art. 557, caput, do
CPC.5

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVENTE.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS  RAZÕES
POSTAS NA DECISÃO OBJURGADA. DISSONÂNCIA DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA.  INADMISSIBILIDADE
DO  RECURSO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE
PROCESSUAIS.  INTELIGÊNCIA do  art.  557,  CAPUT,  do
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  Seguimento  negado  ao
reclamo. - Não enfrentando os fundamentos observados na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um  dos  pressupostos  extrínsecos  de  admissibilidade
recursal,  por  inobservância ao princípio da dialeticidade.  -
Não se conhece do recurso apelatório que não aponta as
razões de fato e de direito pelas quais entende o apelante
deva ser reformada a decisão hostilizada, violando, assim, o
disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. - O art.
557, caput, do Código de Processo Civil, permite ao relator
negar seguimento a recurso através de decisão monocrática
quando  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com

4(AgRg no AREsp 861.951/MS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 14/06/2016, DJe 22/06/2016);
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00218812620118150011, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 27-01-2016);
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Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 6

Portanto, considerando que o recurso deixou de preencher os
requisitos de admissibilidade, não pode ser processado.

Feitas  tais  considerações,  com  supedâneo  no  artigo  557,
caput, do  CPC/73,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  presente  apelo  por  estar  em
confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do STJ e mantenho
a sentença em todos os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
Relator

 
G/01

6(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00258509320118152001, - Não possui -, Relator DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 27-01-2016)
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